
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 103/2025

Processo nº 3050.01.0000853/2025-82

  

 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS E A EMPRESA CARMOMAQ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA PARA OS FINS QUE MENCIONA.

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União,
em Belo Horizonte/MG,CEP: 31170-495 neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, representada por
seu Diretor de Administração e Finanças, Leonardo Brumano Kalil, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.001.036.**, doravante designada CONTRATANTE, e a Empresa CARMOMAQ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº  04.768.124/0001-72, com sede na
Rua Rachid Elias Sobrinho nº 440 bairro: Distrito Industrial Espírito Santo do Pinhal, na cidade de São
Paulo - SP, neste ato representada por Marcus Vinícius do Carmo, inscrita no CPF sob o nº ***.445.998-
**, doravante designada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato, originário do Pregão
Eletrônico nº 853/2025, Processo de Compras nº 3051002 000093/2025, Processo SEI nº
3050.01.0000853/2025-82 com base na Lei nº 13.303/2016 com suas alterações posteriores, aplicando-se,
ainda, no que couber, às demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas
expressamente, sob as seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este contrato tem por objeto a aquisição de torrador de café com capacidade de torra para 60 kg
para o Campo Experimental de Machado - CEMA - EPAMIG SUL, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. O Termo de Referência (SEI Nº 115953258)   e a proposta da contratada (SEI Nº
118993557) integram este instrumento independente de transcrição.  

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)
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1

Sistema automatizado de torração de café – com
montagem e instalação inclusa, contendo:
1.Elevador Pneumático para café cru, com
capacidade para 60kg de café cru. Compõe-se
de: 1 Moega de
recebimento do café cru, 1 Ventilador,
Tubulação para ligação da moega até o torrador,
Motorizado.

2. Torrador para café com painel de comando
Touch Screen e acabamento em aço inox.
Capacidade 60kg por
torra em ciclos de 12 a 18 minutos. Compõe-se
de: 1 Moega em aço inox para recepção do café
cru, 1
Queimador micro chamas à gás dotado com
sistema de válvula de segurança, 1 Regulador
de pressão do gás, 1
Cilindro para torra com anéis e flanges em ferro
fundido equipado com sistema de regulagem
antitravamento, 1 Saca provas, 2 Ciclones com
coletor de películas para o torrador, Tubulações
para sistema de chaminés com
chapéu, 1 Mexedor e resfriador em aço inox
com paletas rotativas, 2 motorredutores, 2
motores. 1 Painel de
comando em aço inox equipado com: 1 IHM
com sistema Touch Screen, 1 Sistema CLP com
software de
monitoramento e controle automático do
processo de torra, 1 Sistema de alarmes para
aviso de manutenção,
Comunicação interativa com softwares de curva
de torra, Sistema de controle de rotação do
cilindro e do fluxo
de ar, 1 Servo motor para controle de
posicionamento de abertura da chama, 1
Sistema de acendimento
automático da chama, 1 Alarme sonoro de aviso
de temperatura programada, 1 Alarme sonoro de
falta de gás, 1 Botão de emergência, 1 Chave
geral. Consumo de energia: 3,5 Kw/h/
Dimensões: 1800mm largura x 5200mm
comprimento x 2350mm altura. Lado de
operação padrão do painel: Esquerdo. Peso
líquido: 1060kg (sem
embalagem). Peso bruto: 1260kg (com
embalagem).Voltagem: Monofásico 220volts.

3. After Burner para Torradores de 60 Kg.
Compõe-se de: Estrutura em aço carbono, fibra
cerâmica, massa
refratária, 1 queimador industrial, 1 controlador
de temperatura digital, 1 contator, 1 sensor,
Tubulação e
chaminé em aço inox.

UNID 1 319.550,00 319.550,00
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TOTAL 319.550,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  DA VIGÊNCIA
2.1. Este contrato terá vigência por 6 (seis) meses, iniciando-se a contagem na data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 71 da Lei nº 13.303/2016.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O presente contrato terá o valor total global de R$319.550,00 (trezentos e dezenove mil quinhentos
e cinquenta reais), conforme discriminado na Cláusula Primeira.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, bem como diferencial de alíquota, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos incidentes, inclusive
que determine a criação ou a extinção, ou mesmo o aumento ou diminuição das alíquotas e bases de
cálculo vigentes, posteriormente à data de assinatura deste Contrato, os preços previstos nos itens
contratados sofrerão exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata
proporção em que tais modificações possam aumentar ou diminuir os preços inicialmente estabelecidos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s), e
daquelas que vierem a substituí-las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO

3051 19 571 016 4018 0001
449052 0 24 1 

 CONVÊNIOS COM A UNIÃO E SUAS ENTIDADES - EXCETO
EMENDAS INDIVIDUAIS E DE BANCADA

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo de 15 (quinze)
dias, contado a partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do solicitante,
para crédito do beneficiário em Banco e conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.

5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal do contrato, o
documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência ao
vencimento.

5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais condições previstas nesta
cláusula, o atraso no pagamento será imputado à CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus
para a CONTRATANTE.

5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA.

5.5. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à CONTRATADA e a
contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará a partir da data da apresentação do
documento corrigido e certificado pelo Fiscal do contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados não poderão ser reajustados monetariamente.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

7.2 O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação, sujeitando-a, neste caso, às
penalidades previstas neste contrato, no Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da
EPAMIG e na legislação vigente.

7.3. Local de entrega e dados para faturamento

NOME FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO
ESTADUAL ENDEREÇO MUNICÍPIO CEP

EMPRESA DE
PESQUISA E
AGROPECUÁRIA
DE MINAS
GERAIS 

17.138.140/0005-
57 062.150146.2368

Av. Dr.
Athaide
Pereira de
Souza, S/Nº
Zona Rural

Machado/MG 37.750-
000

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes designados pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, sendo:

Gestor de Contrato: Gilmar José Cereda

Fiscal de Contrato: Eliana Aparecida Crivellari Neves

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal
do contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para
sanar as falhas apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do serviço, aí
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido
pela lei civil.

8.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço da contratação,
caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA  - DA NOVAÇÃO
9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste contrato, ou a
tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada, não será considerada novação, renúncia ou
extinção da obrigação, que poderá ser exigida a qualquer tempo, caracterizando-se como mera liberalidade
da parte, para a situação específica.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.
10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à
CONTRATADA:

10.1.1. entregar o(s) produto(s) no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na
proposta;

10.1.2. dar garantia ao(s) produto(s);

10.1.3. não transferir ou ceder, total ou parcialmente, o fornecimento ora contratado;

10.1.4. responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do(s) produto(s), inclusive
seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;

10.1.5. atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
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Convênios da EPAMIG naquilo que couber;

10.1.6. manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando
da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela EPAMIG.

10.1.7.  comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a
EPAMIG. bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação, nos termos
da Lei 13.303/2016.

10.1.8. cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.

10.1.9.  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou
de materiais empregados.

10.1.10. responder pela correção e qualidade dos bens nos termos da proposta apresentada,
observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis.

10.1.11. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não restando excluída
ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por parte do fiscal.

10.1.12. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual,
assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e
previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados,
zelando pela fiel observância da legislação incidente.

10.1.13. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a EPAMIG, a qualquer momento,
exigir do Contratado a comprovação de sua regularidade.

10.1.14. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal.

10.1.15. obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG para a adequada
execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do
adequado cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória.

10.1.16. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela EPAMIG, de qualquer
empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar dentro das dependências da
EPAMIG, comportamento em desacordo com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da EPAMIG

10.1.17. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how
ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive
honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou
administrativo iniciado em face da EPAMIG, por acusação da espécie.

10.1.18. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais
reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações
previstas neste Instrumento.

10.1.19. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste
contrato.

10.1.20. A contratada se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis,
referente ao objeto contratado, para servidores do órgão ou entidade publica concedente e dos órgãos
de controle interno e externo, em atendimento ao Art. 43 da Portaria Interministerial 424, de
30/12/2016 e suas respectivas alterações quando as contratações se fizeram por meio de
CONVÊNIOS e CONTRATOS DE REPASSE firmados com RECURSOS FEDERAIS.

10.2. Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na
legislação vigente, compete à EPAMIG:

10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal designado.

10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme.
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10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
Contrato.

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou
desconformidades sobre assuntos relacionados ao Contrato;

10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da
CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa;

10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em desconformidade com o
termo de referência caracterizam descumprimento das obrigações assumidas, e permitem a aplicação das
sanções prevista na Lei Nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
EPAMIG.

11.2. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e
no Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, ficará sujeito às sanções, incluindo a
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, pelo
prazo de até 2 (anos) anos.

11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as normas de direito
penal contidas no art. 178 da Lei 14.133/2021.

11.4 O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento Interno de Licitação,
Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual observa o devido processo administrativo, garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

11.5 - As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP) e no cadastro de
empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.6. São situações ensejadoras da aplicação de sanção à contratada, o atraso injustificado na execução do
contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

11.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita a contratada à multa de mora, nos
termos do art. 82 da Lei Federal nº 13.303/16, limitada a 0,3% por dia, até o trigésimo dia de atraso.

11.6.2. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a contratada às seguintes sanções, nos
termos do art. 83 da Lei Federal nº 13.303/16:

I. advertência;

II. multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato para
o caso de inexecução parcial;

III. multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para o caso de
inexecução total;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
EPAMIG, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por acordo entre as PARTES;

12.1.2. Unilateralmente;

12.1.3. Por via judicial.
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12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, observado, ainda:

12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, por culpa da
CONTRATADA, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem
prejuízo do pagamento de outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por perdas e
danos que a rescisão ocasionar à CONTRATANTE.

12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da
CONTRATADA, este terá direito a devolução de garantia, se houver; pagamentos devidos pela
execução do contrato até a data da rescisão; pagamento dos custos de desmobilização incorridos,
desde que devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE.

12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos em que a
CONTRATADA:

12.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;

12.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

12.2.3.3 enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº 781.

12.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, as partes
não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a
parte impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência do
referido evento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1.  Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o presente
contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos termos e limites da Lei nº 13.303/2016 e do
Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG - Deliberação EPAMIG nº 781;

13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a celebração de termo aditivo,
salvo as hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº 13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.

               

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
13.303 de 2016 e no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG e demais
normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO E DA
GARANTIA DO PRODUTO
15.1. As Garantias do produto são aquelas previstas no Termo de Referência, bem como a estabelecida
pela Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor – CDC, a partir da data de recebimento do
produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta
comercial.

15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as diretrizes da Lei nº
13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG – Deliberação nº
781 e em consonância com as normas aplicáveis à espécie.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, conforme
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previsto no Termo de Referência.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de
circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado contra a
EPAMIG por terceiros.

17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações
assumidos nesse contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA MATRIZ DE RISCO
18.1 A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, sem
prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para geri-los na Matriz
de Riscos anexa.

18.2 É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de
Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.

 

19. CLAÚSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as determinações que se
seguem.

19.2. A EPAMIG  exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante a
licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa
disposição, os seguintes termos:

19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer
coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do
contrato;

19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de
licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;

19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após
a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os
preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos benefícios da
competição livre e aberta;

19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente,
pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou
afetar a execução de um contrato;

19.2.5. “prática obstrutiva” significa:

19.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para
investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma
investigação do contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude,
coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte
envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam
relevantes para a investigação; ou

19.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do contratante
ou outro órgão de Controle de investigar e auditar.

19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o
licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou
coercitivas durante o procedimento licitatório.

19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da
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Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE
para denúncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das
medidas cabíveis.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
20.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão
reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

20.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º,
VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII
da Lei nº 13.709/2018.

20.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto
deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa
autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e
prazos acordados.

20.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados
pessoais.

20.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em
conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

20.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à
execução deste contrato.

20.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto,
para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações
posteriores.

20.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer
atividade que envolva a presente contratação.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ANTINEPOTISMO
21.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou que tenham
vínculo de parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na entidade CONTRATANTE, salvo se investidos
por concurso público.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
22.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Estado de
Minas Gerais  (DOMG-e), Diário Oficial da União (DOU) e no site da EPAMIG.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios decorrentes deste
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o
presente contrato, o qual é assinado eletronicamente via Sistema Eletrônico de Informação (SEI!MG).
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Belo Horizonte/MG/2025.

 

Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG
Marcus Vinícius do Carmo

CARMOMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS DO CARMO , Usuário Externo, em
31/07/2025, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 31/07/2025, às
15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 119389651 e
o código CRC B60A6324.

Referência: Processo nº 3050.01.0000853/2025-82 SEI nº 119389651
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MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 sexta-feira, 01 DE Agosto DE 2025 – 31 
5ºCOB - RESUMO DO CONTRATO Nº 009473187 /2025 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 1401408000016/2025. 

Partes: CBMMG X Help Serviços e Consultoria Ltda. Objeto: Prestação 
de serviços de conservação, limpeza e asseio, com fornecimento de 
insumos pela CONTRATADA, visando suprir a necessidade existente 
na Sede da 2ª CIA/ 11º BBM na cidade de Manhuaçú -MG. Valor: R$ 
59.000,00 (cinquenta e nove mil reais). Dotação Orçamentária: 1401
.06.182.052.4114.0001.33.90.37.01.10; 1401.06.182.052.4114.0001.
33.90.37.01.24; 1401.06.182.052.4114.0001.33.90.37.01.27; 1401.0
6.182.052.4114.0001.33.90.37.01.53; 1401.06.182.052.4114.0001.33
.90.37.01.60; 1401.06.182.052.4115.0001.33.90.37.01.10; 1401.06.1
82.052.4115.0001.33.90.37.01.24; 1401.06.182.052.4115.0001.33.90
.37.01.24; 1401.06.182.052.4115.0001.33.90.37.01.53; 1401.06.182
.052.4115.0001.33.90.37.01.60. Vigência: 01/08/2025 a 31/07/2026. 
Foro: Belo Horizonte/MG. Governador Valadares, 29 de julho de 2025. 
Signatários: Alexsandro Carlos de Oliveira Nunes, Ten-Cel BM e 
Letícia Camila Rodrigues.

BOA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 1401608 15/2025. 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio do CBMMG - torna pública 
a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico, visando a 
prestação de serviços de manutenção aeronáutica com fornecimento 
de materiais aeronáuticos (Célula, GMP , Aviônicos e Hélices), para 
aeronave Air Tractor modelo AT-502B, equipada com o motor PT6A-
34AG operadas pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 
(CBMMG). A Sessão Pública deste pregão eletrônico ocorrerá às 
10h30min do dia 19/08/2025, no Portal de Compras do Estado. A 
íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Seção 
de Manutenção do Batalhão de Operações Aéreas, à Rua Lider, 84, 
hangar 03, Aeroporto, Belo Horizonte/MG, CEP 31270-480, através do 
telefone (31) 3494-8335 ramal 1015 e o edital no site: www.compras.
mg.gov.br.

7 cm -31 2106683 - 1

ABM - AVISO Nº 166/2025 - CSE - CURSO DE 
FORMAÇÃO DE SOLDADOS BOMBEIROS MILITAR 

CFSD BM 2025 - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
O Tenente-Coronel BM Chefe do Centro de Seleção e Exames da 
Academia de Bombeiros Militar, conforme inc. V, art. 41 da ITE nº 
47 de 30/06/2023, considerando a Res. BM nº 1.167, de 29/11/2023, 
que dispõe sobre as diretrizes para realização do Curso de Formação 
de Soldados Combatentes e Especialistas Bombeiros Militar, o Edital 
nº 13 de 21/05/2024, referente ao CFSd BM 2025, publicado por meio 
do Aviso nº 13/2024 no DOEMG nº 99 de 22/05/24, e considerando 
a decisão do pro-cesso nº 5004311-33.2025.8.13.0713, proferido 
Comarca de Viçosa / 1ª Vara Cível da Comarca de Viçosa, resolve: 
tornar público que se encontra postado no sítio eletrônico “www.
bombeiros.mg.gov.br/concursos-reservas-convocacoes”, o Ato n. 
11.198/25, que assegura vaga, por determinação judi-cial, no próximo 
concurso ao Curso de Formação de Solda-dos Bombeiros Militar, para 
o candidato Lino dos Reis Junior, concorrente ao CFSd BM 2025.

Belo Horizonte, 30Jul25
(a) Eros Erich Pinto Coelho Alonso Ten-Cel BM 

Chefe do CSE/ABM
5 cm -31 2106552 - 1

AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 162 - CONCURSO 
AO QUADRO DE OFICIAIS DE SAÚDE - QOS BM 

2025 - RESULTADO PRELIMIAR 4ª FASE
O Tenente-Coronel BM Chefe do Centro de Seleção e Exames da 
Academia de Bombeiros Militar, conforme inc. V, art. 41 da ITE nº 47 
de 30/06/2023 e, considerando a Res. BM nº 1.167, de 29/11/2023, que 
dispõe sobre as diretrizes para realização do (...) Estágio Preparatório 
de Oficiais de Saúde, o Edital nº 14 de 21/05/2024, publicado por meio 
do Aviso 14/2024, no DOEMG nº 99, de 22/05/24, bem como os atos 
de retificações do referido edital, resolve: tornar público, no endereço 
eletrônico www.bombeiros.mg.gov.br/qos2025, o Ato n. 10.981/25, 
que divulga o Resultado Preliminar da 4ª fase do Estágio Preparatório 
de Oficiais de Saúde Bombeiro Militar (EPOSau BM), referente ao 
concurso QOS BM 2025.

Belo Horizonte, 30Jul25
(a) Eros Erich Pinto Coelho Alonso, Ten-Cel BM

Chefe do CSE/ABM
4 cm -31 2106645 - 1

R$35.619,00 (trinta e cinco mil seiscentos e dezenove reais), conforme 
informações extraídas do controle patrimonial do DOADOR.” Esta 
errata, tem por finalidade prover essas correções, em virtude de erro 
material do Termo de Doação original, assinado em 12/06/2025, 
pelo Secretário de Estado, Thales Almeida Pereira Fernandes, como 
representante do Doador, e o Prefeito do município de Bertópolis/MG, 
Sr. Ildásio Ferreira Rosa Carrieiros, como representante do Donatário, e 
publicado na edição deste diário oficial em 13 de junho de 2025.

6 cm -31 2106969 - 1

Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
Nº SEI 2370.01.0000979/2025-23. 

Partes: IMA E O SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
MUZAMBINHO. Objeto: Instalação do Posto de Atendimento com 
vigência de 60 meses a partir de 01/08/2025.

TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA. Nº SEI: 2370.01.0040194/2021-82. 

Partes: IMA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO. 
Objeto: Alteração das obrigações das partes, Item I, letra "a" e Item II, 
letra "b" e a Cláusula Terceira - do uso do Sidagro - item 1.

3 cm -31 2106946 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
O INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA – IMA realizará a 
Licitação Pregão Eletrônico/ Processo de Compra 2371036 029/2025. 
Tipo: menor preço. Objeto: Pneu 235/75, ARO 15. A sessão do pregão 
iniciará no dia 18/08//2025, às 09h00min, no site www.compras.
mg.gov.br. Mais informações: compras@ima.mg.gov.br.

2 cm -31 2106482 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - Emater

INSTRUMENTOS JURÍDICOS CELEBRADOS 
PELA EMATER-MG

1-Contratado: EMPRESA DOUGLAS CORDEIRO LTDA. 
Instrumento: Contrato nº M0001.2.99.58100124-00. Objeto: aquisição 
por demanda de botijão criogênico, insumos e sêmen bovino para 
inseminação artificial em bovinos, conforme discriminação constante 
do Termo de Referência (Anexo I do Edital). Vencimento: 22/07/2026. 
Valor: R$329.320,80. Data: 22/07/2025. 
2- Contratado: RD PRODUTOS CRIOGÊNICOS LTDA. Instrumento: 
Contrato nº M0001.2.99.58100224-00. Objeto: aquisição por demanda 
de botijão criogênico, insumos e sêmen bovino para inseminação 
artificial em bovinos, conforme discriminação constante do Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). Vencimento: 22/07/2026. valor: 
R$184.000,00. Data:22/07/2025.
3- Contratado: EMPRESA DANILO APARECIDO BORELLA-EPP. 
Instrumento: Contrato nº M0001.2.99.58100324-00. Objeto: aquisição 
por demanda de botijão criogênico, insumos e sêmen bovino para 
inseminação artificial em bovinos, conforme discriminação constante 
do Termo de Referência (Anexo I do Edital). Vencimento: 22/07/2026. 
valor: R$ 78.440,00. Data: 22/07/2025.
4- Contratado: ANA ALVES RODRIGUES FERNANDES. 
Instrumento: Contrato nº M0001.2.99.58100424-00. Objeto: aquisição 
por demanda de botijão criogênico, insumos e sêmen bovino para 
inseminação artificial em bovinos, conforme discriminação constante 
do Termo de Referência (Anexo I do Edital). Vencimento: 22/07/2026. 
valor: R$41.040, 00. Data: 22/07/2025.
5- Contratado: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. Instrumento: 
Contrato nº M0001.2.99.58100524-00. Objeto: aquisição por demanda 
de botijão criogênico, insumos e sêmen bovino para inseminação 
artificial em bovinos, conforme discriminação constante do Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). Vencimento: 22/07/2026. valor: R$ 
500.600,00. Data: 22/07/2025.
6- Contratado: GENEX GENETICA BRASIL LTDA. Instrumento: 
Contrato nº M0001.2.99.58100624-00. Objeto: aquisição por demanda 
de botijão criogênico, insumos e sêmen bovino para inseminação 
artificial em bovinos, conforme discriminação constante do Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). Vencimento: 22/07/2026. valor: R$ 
605.700,00. Data: 22/07/2025.
7- Contratado: ASSISPEC ASSISTENCIA PECUÁRIA LTDA. 
Instrumento: Contrato nº M0001.2.99.58100724-00. Objeto: aquisição 
por demanda de botijão criogênico, insumos e sêmen bovino para 
inseminação artificial em bovinos, conforme discriminação constante 
do Termo de Referência (Anexo I do Edital). Vencimento: 22/07/2026. 
Valor: R$ 236.830,00. Data: 22/07/2025.
8- Contratado: LAGOA DA SERRA LTDA. Instrumento: Contrato nº 
M0001.2.99.58100824-00. Objeto: aquisição por demanda de botijão 
criogênico, insumos e sêmen bovino para inseminação artificial em 
bovinos, conforme discriminação constante do Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). Vencimento: 22/07/2026. valor: R$ 28.000,00. 
Data: 22/07/2025.
9- Contratado: MS - SEGURANCA ELETRONICA LTDA. 
Instrumento: Contrato nº G0035.2.04.50110125.00. Objeto: prestação 
de serviços de monitoramento eletrônico 24 horas, 7 dias por 
semana, com fornecimento em regime de comodato e instalação de 
equipamentos, abrangendo sensores de movimento, alarme sonoro e 
câmeras para a UREGI Sete Lagoas da EMATER-MG. Vencimento: 
22/01/2028. valor: R$10.670,40. Dotação orçamentária: 3041 20 606 
090 4235 0001 339039 67 1 0. Data: 22/07/2025. 
10- Contratado: CENTRALNET IPANEMA LTDA. Instrumento: 
Contrato nº G0016.2.04.90050124.00. Objeto: prestação de serviços de 
acesso à Internet banda larga via fibra ótica, e todos os equipamentos 
em comodato para escritório local de Piedade de Caratinga da UREGI 
Ipatinga, da EMATER-MG. Vencimento: 24/01/2028. valor: R$ 
3.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339040 
60 10. Data: 24/07/2025.
11-Contratado: SPEED SOLUÇÕES WIRELES E INFORMÁTICA 
LTDA. Instrumento: Contrato nº G0036.2.04.48520125.00. Objeto: 
prestação de serviços de acesso à Internet banda larga, não dedicada, 
via fibra ótica, incluindo todos os equipamentos em comodato, para 
escritório local de Águas Formosas, Bertópolis e Fronteira dos Vales 
da UREGI Teofilo Otoni, da EMATER-MG. Vencimento: 24/01/2028. 
Valor: R$ 23.991,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 
0001 339040 60 1 0. Data: 24/07/2025.
12- Contratado: AVANÇAR - ENGENHARIA DA COMPUTAÇAO 
LTDA. Instrumento: Contrato nº G0027.2.04.58290125.00. Objeto: 
prestação de serviços de acesso à Internet Banda Larga, não dedicada, 
incluindo todos os equipamentos em comodato para o escritório local 
e UREGI Passos da EMATER-MG. Vencimento: 05/02/2028.Valor: R$ 
7.704,00. Dotação orçamentária: 3041.20.606.090.4235.0001.339060.
60.1.0. Data: 25/07/2025.
13- Contratado: CABO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
S/A. Instrumento: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
G0001.2.04.41120123.00. Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, do prazo de vigência. Vencimento: 11/08/2026.Data: 
17/07/2025.	
14- Contratado: CABO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
S/A. Instrumento: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
G0001.2.04.41100123.00Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, do prazo de vigência. Vencimento: 23/08/2026.Data: 
21/07/2025.
15- Contratado: BIOCENTER LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA. Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Contrato 
Nº G0035.2.07.51540124.00. Objeto: prorrogação por mais 12 
(doze) meses, do prazo de vigência. Vencimento: 09/08/2026.Data: 
23/07/2025.
16- Contratado:WINNET BRASIL LTDA. Instrumento: 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº: G0019.2.04.42520123.00 Objeto 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência. 
Vencimento: 24/08/2026.Data: 24/07/2025.
17- Contratado: ONO TECNOLOGIA E SEGURANÇA DIGITAL 
LTDA. Instrumento: 3º termo aditivo ao CONTRATO Nº: 
G0001.2.04.61690121.00. Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, do prazo de vigência e a atualização de 300 MB para 500 MB, 
sem alteração do valor. Vencimento: 22/08/2026.Data: 24/07/2025.

18- Contratado: LUIZ AUGUSTO MAZIERO NASSER LTDA. 
Instrumento: Contrato nº M0001.2.99.84230124.00. Objeto: aquisição 
de tratores, conforme condições e especificações contidas no Edital de 
Pregão para Registro de Preços nº 371/2024 e seus anexos. Vencimento: 
24/07/2026. valor: R$ 5.615.200,00. Data: 24/07/2025.
19- Contratado: LIDON COMERCIO E REPRESENTACAO 
COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA. Instrumento: Contrato nº 
M0001.2.99.84230224.00. Objeto: aquisição de aquisição de tratores, 
conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão 
para Registro de Preços nº 371/2024 e seus anexos. Vencimento: 
24/07/2026. valor: R$7.320.000,00. Data: 24/07/2025.
20- Contratado: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A. Instrumento: 3º 
termo aditivo ao CONTRATO N° E0060.2.99.15040122.00.  Objeto: 
alteração no prazo de vigência, que fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses. Vencimento: 10/10/2026.Data: 14/07/2025. 
21- Contratado: ONNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Instrumento: 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº G0010.2.04.58430123.00. 
Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência. 
Vencimento: 24/08/2026.  Data: 23/07/2025.
22- Locatário: CARLOS ALBERTO DA FONSECA. Instrumento: 
Contrato nº G0010.2.10.48030125.00. Objeto: locação do imóvel não 
residencial, exclusivamente para fins de instalação e funcionamento da 
sede da UREGI Curvelo da EMATER-MG. Vencimento: 01/08/2026.
Valor: R$ 42.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 
0001 339039 67 1 0. Data: 23/07/2025.
23- Contratado: AKAI LOCADORA DE CAÇAMBAS LTDA 
-ME. Instrumento: 3º termo aditivo ao CONTRATO Nº: 
E0060.2.99.05830123.00. Objeto: reajuste conforme o IPCA de 
5,35% a partir de 11 de abril de 2025.Valor: R$16.511,29. Dotação 
orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 10. Data: 
24/07/2025. 
24- Contratado: MEGA GRUPO DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. Instrumento: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
G0024.2.04.39870120.00. Objeto: prorrogação por mais doze 
meses, do prazo de vigência. Vencimento: 19/08/2026.Data: 
18/07/2025.	
25- Contratado: RABELO & CRUVINEL INFORMÁTICA 
LTDA. Instrumento: 3º termo aditivo ao CONTRATO Nº 
G0039.2.04.42560122.00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, 
por mais 12(doze) (meses). Vencimento: 17/08/2026.Data: 23/07 e 
/2025.
26- Contratado: CABRAL SPECIALTY COFFEE LTDA. Instrumento: 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°D0001.2.99.5761.0124-
00. Objeto: alteração do valor informado na Cláusula Quinta, subitem 
5.1 em razão do reajuste previsto na Cláusula Quinta, subitem 5.4 do 
contrato originário. Vencimento: 30/08/2026. valor: R$79.353,08. 
Dotação orçamentária: 3041.20.606.090.4235.0001.339039.67.10. 
Data: 23/07/2025.
27- Contratado: ASSOCIAÇÃO PROFISSIONALIZANTE DO 
MENOR DE BELO HORIZONTE – ASSPROM. Instrumento: 1° 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° K0001.2.99.40480124.00. 
Objeto prorrogação por mais doze meses, do prazo de vigência e 
reajuste de seu valor. valor: R$ 2.360.230,88. Dotação orçamentária: 
3041.20.606.090.4235.0001.339039.67.10. Vencimento: 08/08/2026.
Data: 25/07/2025.
28- Contratado: KARBOPRESS INFORMATICA LTDA. Instrumento: 
3º termo aditivo ao CONTRATO Nº G0039.2.04.32700122.00. Objeto: 
prorrogação por mais doze meses, do prazo de vigência. Vencimento: 
24/08/2026.Data: 23/07/2025. DICOM-Divisão de Compras.

35 cm -31 2106488 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital através do Processo 304100200053/2025 no site www.compras.
mg.gov.br e www.emater.mg.gov.br – Pregão Eletrônico n.53/2025 - 
Processo SEI n.º 3040.01.0000580/2025-46 - Objeto: contratação de 
serviço confecção de chapéus para o programa jovem rural. Sessão 
pública - recebimento das propostas até 20/08/2025 às 08:55h. Sessão 
pública 20/08/2025 às 09:00 h. Belo Horizonte, 31 de julho de 2025.

2 cm -31 2106608 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 169/2025
Edital por meio do Planejamento SIRP nº 169/2025 no site www.
compras.mg.gov.br ou www.emater.mg.gov.br – Processo SEI 
n.º 3040.01.0003776/2025-84, Objeto: aquisição de sementes de 
hortaliças, Sessão pública: recebimento das propostas até 19/08/2025 
às 09:29h. Sessão pública 19/08/2025 às 09:30h,  Belo Horizonte, 31 de 
julho de 2025. Comissão Permanente de Licitação.

2 cm -31 2106481 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCEDIMENTO DAS ESTATAIS Nº 865/2025

Eu, Leonardo Brumano Kalil, Diretor de Administração e Finanças 
da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG, 
adjudico e homologo, nesta data 23/06/2025 para os efeitos legais, 
referente ao Procedimento da Lei 14.133/21 – procedimento das Estatais 
processo nº 3051002000102/2025 – SEI nº 3050.01.0000865/2025-49, 
cujo objeto é contratação de empresa, com fornecimento de material e 
mão de obra, para execução da Rede Adutora de Esgoto Residências 
do Instituto de Laticínio Cândido Tostes - EPAMIG ILCT. Empresa 
vencedora Columbia Construções e Empreendimentos Ltda no valor 
total de R$26.187,09. Ratificado em 23/06/2025.

3 cm -31 2106788 - 1

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS
Nº. 103/2025 – Contrato - Partes: EPAMIG e CARMOMAQ  Ind. e Com. 
de Máquinas Ltda. Objeto: Aquisição de torrador de café. Assinatura: 
31/07/2025. Vigência: 31/07/2025 a 31/01/2026. Valor: R$319.550,00.
Proc.3051002000093/2025. Assinam: (a)Leonardo Brumano Kalil - 
EPAMIG, (b)Marcus Vinícius do Carmo -CARMOMAQ.
Nº. 104/2025 – Contrato - Partes: EPAMIG e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. Objeto: Contratação de Produtos e Serviços 
por meio de Pacote de Serviços. Assinatura: 25/07/2025. Vigência: 
30/07/2025 a 30/07/2026. Valor: R$102.000,00 Assinam: (a)Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMIG, (b)Pedro Moacyr Barcelos Neto; Silvio 
Prudente de Melo -ECT.
Nº. 105/2025 – Contrato - Partes: EPAMIG e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. Objeto: Contratação de Serviços de Malote. 
Assinatura: 25/07/2025. Vigência: 30/07/2025 a 30/07/2026.Valor: 
R$54.000,00. Assinam: (a)Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG, (b)
Pedro Moacyr Barcelos Neto; Silvio Prudente de Melo -ECT.

4 cm -31 2106954 - 1

Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo

EXTRATO DE RESULTADO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N.º 01/2024 PNAB

4º RESULTADO FINAL DE CANDIDATOS 
HABILITADOS E NÃO HABILITADOS

A Subsecretaria de Estado de Cultura (SECULT) e a Comissão de 
Contratação, no uso de suas atribuições e nos termos do Edital de 
Credenciamento n.º 01/2024, divulgam nessa data, no site da Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo (www.secult.mg.gov.br), após finalizado 
o prazo de recurso e não tendo recebido nenhum, o 4º Resultado Final 
do Edital de Credenciamento n.º 01/2024 - CREDENCIAMENTO DE 
PARECERISTAS PNAB, referente as inscrições realizadas entre os 
dias 05/02/2025 a 04/04/2025.

Belo Horizonte, 30 de julho de 2025.
Maristela Rangel

Subsecretária de Estado de Cultura de Minas Gerais
4 cm -31 2106792 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO

A SEAPA – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento RETIFICA publicação de Edital de chamamento para regularização de imóveis 
URBANOS do município de Jaíba publicada no 30/07/2025 - página 54 - coluna 1:
Onde se lê:

Nº PROCESSO SEI INTERESSADO DADOS DO IMÓVEL
5 1230.01.0001291/2020-40 DIMAS TADEU RUAS DE OLIVEIRA L 07 Q A-06

LEIA-SE: “
Nº PROCESSO SEI INTERESSADO DADOS DO IMÓVEL
5 1230.01.0001291/2020-40 ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES L 07 Q A-06

Belo Horizonte, 31 de julho de 2025
6 cm -31 2106509 - 1

ERRATA - TERMO DE DOAÇÃO N°441
SEI N° 1230.01.0003697/2025-53

ERRATA TERMO DE DOAÇÃO N°441 Partes: Secretaria de Estado 
de agricultura, pecuária e abastecimento – SEAPA inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.715.573/0001-67 e o Municipio de Felicio dos Santos 
inscrita no CNPJ sob o nº17.754.201/0001-87.CORREÇÃO: Onde 
se lê:”3.CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR3.1. Para efeito contábil, 
o valor total do(s) material(is) doado(s) é de R$30.938,00 (trinta mil 
novecentos e trinta e oito reais), conforme informações extraídas 
do controle patrimonial do DOADOR.”Leia-se:”3.CLÁUSULA 
TERCEIRA – VALOR3.1. Para efeito contábil, o valor total do(s) 
material(is) doado(s) é de R$35.619,00 (trinta e cinco mil seiscentos 
e dezenove reais), conforme informações extraídas do controle 
patrimonial do DOADOR.”onde se lê: 10(dez) unidades de  Conjunto de 
Irrigação por gotejamento para 1.000m²no valor unitário de R$1.378,40 
e valor total de R$13.784,00, (20)vinte) unidades de Conjunto de 
Irrigação por gotejamento para 500m²no valor de R$442,20 e valor 
total de R$8.844,00 , 30 (trinta)unidade de Caixa d’água 1000L no 
valor unitário de 277,00 e total de R$8.310,00. leia-se 15(quinze) 
unidades de  Conjunto de Irrigação por gotejamento para 1.000m²no 
valor unitário de R$1.378,40 e valor total de R$ 20.676,00, 15( quinze) 
unidades de Conjunto de Irrigação por gotejamento para 500m²no 
valor de R$442,20 e valor total de R$6.633,00, 30 (trinta) unidades de 
Caixa d’água 1000L no valor unitário de 277,00 e total de $8.310,00 
Onde se Lê: FINALIDADE:FINALIDADE: Conforme informado 
pelo município através do Ofício nº118 /2025, a doação dos kits de 
irrigação visa o fomento da agricultura familiar, em razão aos diversos 
esta área técnica destaca, que o repasse dos bens vem ao encontro das 
diretrizes da ação Irriga Minas, que dentre as suas atividades se propõe 
a atender aos municípios abrangidos pelo Programa Percursos Gerais: 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (SEDESE), órgão 
responsável pela coordenação do Programa. VALOR: R$30.938,00 
(trinta mil novecentos e trinta e oito reais)Leia-se:Com o objetivo 
de fomentar a agricultura irrigada sustentável no Estado, gerando 
uma maior eficiência produtiva das atividades, reduzindo perdas, e a 
dependência das chuvas que tem se mostrado cada vez mais irregulares 
em grande parte das regiões do estado, a ação Irriga Minas configura-se 
como uma ação estratégica da Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais, e propõe financiar a 
aquisição e a disponibilização de kits de irrigação por gotejamento 
para agricultores por meio de recursos do Governo de Minas Gerais. 
Destaca-se que prezando por princípios isonômicos, em parceria com 
a EMATER MG, foram estabelecidos critérios para a priorização dos 
municípios do Estado. Dentre os critérios temos a execução do PNAE 
no município, área da Sudene, população rural, número de CAFs 
ativas no município, IDH, índice de umidade, precipitação anual, etc. 
Por meio do estabelecimento desses critérios buscou-se uma análise 
multidimensional, tratando múltiplos aspectos envolvendo questões 
sociais e ambientais..Esta errata, tem por finalidade prover essas 
correções, em virtude de erro material, do Termo de doação original, 
assinado em 28/05/2025 pelo Sr. Secretário do Estado em exercício, 
o Sr. Thales Almeida Pereira Fernandes. Como doador, e   Sr. Weniton 
William França como donatário, e publicado na edição deste diário 
oficial em 29/05/2025.

12 cm -31 2106736 - 1

EXTRATO CELEBRAÇÃO DE CONTRATO N°9472926
SEI Nº 1230.01.0004963/2025-15

Termo de Celebração de Contrato de fornecimento – através da Ata 
de Registro de Preço N° 16/2025: Celebram entre si, a Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita no 
CNPJ, sob o N°18.715.573/0001-67, denominada CONTRATANTE, e 
a empresa FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ, sob o N°10.921.911/0005-39, denominada 
CONTRATADA. OBJETO: É a aquisição de Kit irrigação, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
para Registro de Preços nº 16/2025, identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição. VALOR: R$ 550.400,00 (quinhentos e cinquenta mil e 
quatrocentos reais). Assinam em 29/07/2025, o secretário de estado em 
exercício, João Ricardo Albanez, como representante da Contratante, e 
a representante legal da empresa Sr. Luiz Paulo Sodré de Jesus, como 
representante da Contratada.

4 cm -31 2106783 - 1

EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO N° 525
SEI Nº 1230.01.0003755/2025-39

Termo de Doação N° 525: Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita no CNPJ, sob o N° 
18.715.573/0001-67, denominado DOADOR, e o município de 
Capelinha/MG, inscrita no CNPJ, sob o N° 19.229.921/0001-59, 
denominado DONATÁRIO. OBJETO: doação de 15 (quinze) unidades 
de Conjunto de Irrigação por gotejamento para 1.000m², 15 (quinze) 
unidades de Conjunto de Irrigação por gotejamento para 500m² e 
30 (trinta) unidades de Caixa d’água 1000L. VALOR: R$ 35.619,00 
(trinta e cinco mil, seiscentos e dezenove reais). FINALIDADE: Com 
o objetivo de fomentar a agricultura irrigada sustentável no Estado, 
gerando uma maior eficiência produtiva das atividades, reduzindo 
perdas, e a dependência das chuvas que tem se mostrado cada vez 
mais irregulares em grande parte das regiões do estado, a ação Irriga 
Minas configura-se como uma ação estratégica da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais, e 
propõe financiar a aquisição e a disponibilização de kits de irrigação 
por gotejamento para agricultores por meio de recursos do Governo 
de Minas Gerais. Destaca-se que prezando por princípios isonômicos, 
em parceria com a EMATER MG, foram estabelecidos critérios para 
a priorização dos municípios do Estado. Dentre os critérios temos a 
execução do PNAE no município, área da Sudene, população rural, 
número de CAFs ativas no município, IDH, índice de umidade, 
precipitação anual, etc. Por meio do estabelecimento desses critérios 
buscou-se uma análise multidimensional, tratando múltiplos aspectos 
envolvendo questões sociais e ambientais. Assinam em 31/07/2025, 
o Secretário de Estado, Sr. Thales Almeida Pereira Fernandes, como 
representante do Doador, e o Prefeito do município de Capelinha/MG, 
Sr. Jonas Barreiros dos Santos, como representante do Donatário.

7 cm -31 2106971 - 1

ERRATA - TERMO DE DOAÇÃO N° 523
SEI N° 1230.01.0003735/2025-94

ERRATA – TERMO DE DOAÇÃO N° 523. Partes: Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.715.573/0001-67 e o município de Medina/MG, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.414.607/0001-83. DA CORREÇÃO: 
Onde se lê: “ Objeto: A doação de 10 (dez) unidades de Conjunto de 
Irrigação por gotejamento p/ 1.000m², 20 (vinte) unidades de Conjunto 
de Irrigação por gotejamento para 500m² e 30 (trinta) unidades de 
Caixa d’água 1000L. Leia-se: “ Objeto: A doação de 15 (quinze) 
unidades de Conjunto de Irrigação por gotejamento p/ 1.000m², 15 
(quinze) unidades de Conjunto de Irrigação por gotejamento para 
500m² e 30 (trinta) unidades de Caixa d’água 1000L.“. Onde se lê: 
3.1. Para efeito contábil, o valor total do(s) material(is) doado(s) é 
de R$30.938,00 (trinta mil novecentos e trinta e oito reais), conforme 
informações extraídas do controle patrimonial do DOADOR.” Leia-se: 
3.1. Para efeito contábil, o valor total do(s) material(is) doado(s) é de 
R$35.619,00 (trinta e cinco mil seiscentos e dezenove reais), conforme 
informações extraídas do controle patrimonial do DOADOR.” Esta 
errata, tem por finalidade prover essas correções, em virtude de erro 
material do Termo de Doação original, assinado em 11/06/2025, 
pelo Secretário de Estado, Thales Almeida Pereira Fernandes, como 
representante do Doador, e o Prefeito do município de Medina/MG, Sr. 
Lucas Alves Pereira, como representante do Donatário, e publicado na 
edição deste diário oficial em 13 de junho de 2025.

6 cm -31 2106970 - 1

 ERRATA - TERMO DE DOAÇÃO N° 524
SEI N° 1230.01.0003873/2025-54

ERRATA – TERMO DE DOAÇÃO N° 524. Partes: Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.715.573/0001-67 e o município de Bertópolis/
MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.404.897/0001-84. DA CORREÇÃO: 
Onde se lê: “ Objeto: A doação de 10 (dez) unidades de Conjunto de 
Irrigação por gotejamento p/ 1.000m², 20 (vinte) unidades de Conjunto 
de Irrigação por gotejamento para 500m² e 30 (trinta) unidades de 
Caixa d’água 1000L. Leia-se: “ Objeto: A doação de 15 (quinze) 
unidades de Conjunto de Irrigação por gotejamento p/ 1.000m², 15 
(quinze) unidades de Conjunto de Irrigação por gotejamento para 
500m² e 30 (trinta) unidades de Caixa d’água 1000L.“. Onde se lê: 
3.1. Para efeito contábil, o valor total do(s) material(is) doado(s) é 
de R$30.938,00 (trinta mil novecentos e trinta e oito reais), conforme 
informações extraídas do controle patrimonial do DOADOR.” Leia-se: 
3.1. Para efeito contábil, o valor total do(s) material(is) doado(s) é de 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nº. 103/2025 - Contrato - Partes: EPAMIG e CARMOMAQ Ind. e Com. de Máquinas Ltda.
Objeto: Aquisição de torrador de café. Assinatura: 31/07/2025. Vigência: 31/07/2025 a
31/01/2026. Valor: R$319.550,00. Convênio 969609/2024 - Embrapa - PAC 2024. Assinam:
(a)Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG, (b)Marcus Vinícius do Carmo -CARMOMAQ.
Maria Geralda de Resende, Assistente Técnico, 01/08/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1042/2025

Base legal art. 51, Lei 13.303/2016, Processo Nº 3051002000109/2025 - SEI/MG
Nº 3050.01.0001042/2025-23 - Objeto: Aquisição de colheitadeira automotriz de grãos.
Abertura das propostas e sessão de lances ocorrerão no dia 18/08/2025 com início às
09:00hs. Edital e anexos encontram-se disponíveis no endereço Av. José Cândido da
Silveira, 1647 - Bairro União - Belo Horizonte - MG, gratuitamente através dos sites
www.compras.mg.gov.br e www.epamig.br. Informações complementares através dos
telefones: (031)34895042 - 34895004.

Em 1º de agosto de 2025.
IZABEL REGINA DA SILVA.

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A BA S T EC I M E N T O

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DE MINAS
GERAIS -EMATER MG

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital por meio do Planejamento SIRP nº 169/2025 nos sites
www.compras.mg.gov.br ou www.emater.mg.gov.br e www.gov.br/pncp 2024 - Processo
SEI nº 3040.01.0003776/2025-84, Pregão eletrônico nº169/2025 - Objeto: aquisição de
sementes de hortaliças, recebimento das propostas até 19/08/2025 às 09:29h. Sessão
pública 19/08/2025 às 09:30h. Informações: e-mail cpl3@emater.mg.gov.br.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2025.
Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO SEI nº 1260.01.0096826/2025-12 Assinatura: 22/07/2025. Partes: EMG/SEE/SRE
Almenara e a Paróquia Santo Antônio de Pádua. Objeto: doação de material permanente
em caráter definitivo e sem encargos. Valor total do material doado: R$ 19.521,64.
Assinantes: Esdras Alexandro Aredes Costa e Pacífico Ferraz Souto/Superintendente
Regional de Ensino

EXTRATO DE DOAÇÃO

Torna-se sem efeito o Extrato do Termo de Doação - Processo SEI nº 1260.01.0115402/2025-
47. Assinatura: 18/06/2025. Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação/E.E. Padre
Benevenuto e a Prefeitura Municipal de Jequeri-MG. Objeto: Doação de material
permanente em caráter definitivo e sem encargos, dos materiais constantes do Quadro de
Detalhamento de Itens doados. Para atender aos alunos o uso durante as aulas da Rede
Municipal de Jequeri. Valor total do material doado: R$10.871,04. Assinantes: Armindo
Magalhães/ Superintendente e Luiz Antônio Resende Soares/José Roberto Soares/Diretor

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1184/2025

Objeto: AQUIS DE VEÍCULO SEMIPESADO. Limite de Acolhimento de Propostas:
Prorrogado para até às 08h do dia 15/08/2025. Data da Disputa de Preços: Prorrogada
para às 09h do dia 15/08/2025. Motivo: Publicidade.

Curitiba, 30 de julho de 2025.
FERNANDO MAURO NASCIMENTO GUEDES

Diretor Administrativo

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital nº 90072/2025-DMP. Pregão Eletrônico - ePROTOCOLO nº 24.293.569-1. Processo
GMS nº 1070/2025.Licitação de Ampla Disputa. UASG n.º 926764

Objeto: Aquisição de materiais laboratoriais. Critério de Julgamento. Menor preço por
item. Valor máximo estimado. Em R$ 104.159,55. - Recebimento das Propostas eletrônicas no site
www.compras.gov.br - a partir das 08h do dia 04/08/2025 até às 07h59min. do dia 20/08/2025.

- Abertura das Propostas e Recebimento dos Lances no site
www.compras.gov.br - a partir das 08h do dia 20/08/2025. O Edital completo poderá
ser obtido nos endereços eletrônicos: https://www.compras.gov.br ou através do sitio
www.npd.uem.br/cmp/del_divulgacao.zul (mediante prévio cadastro) ou no portal da
transparência UEM: https://www.npd.uem.br/transparencia/portalPR_licitacoes.zul.
Dúvidas entrar em contato no e-mail licitacao-pregao@uem.br.

Maringá, 25 de julho de 2025.
ADEMILSON LEMES DO PRADO

Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS E DE SANEAMENTO
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO-COMPESA

AVISOS DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO.COMPESA Nº 146/2025 CSL

PROCESSO Nº 3394/2025. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TÊ E
UNIÃO DE PVC E EM POLIPROPILENO E LUVAS DIVERSAS EM PVC. Abertura: 13/08/2025
às 09:00h. Disputa: 13/08/2025 às 10:00h. Edital disponível 05/08/2025. Regrada pela
Lei nº 13.303/2016. Informações: Av. Dr. Jayme da Fonte, s/nº - 1º andar - Sto Amaro
- Recife/PE - CEP: 50.040-905, das 13h às 16h, fone: 081-3412.9051 ou através do site
www.compesa.com.br

Recife, 30 de julho de 2025.
FLÁVIA SOARES LACERDA

Agente de Licitação

LICITAÇÃO.COMPESA Nº 154/2025 CPL

PROCESSO Nº 3441/2025. AMPLIAÇÃO DA ETA FLORESTA E OBRAS
COMPLEMENTARES. Abertura: 08/10/2025 às 14:00h. Disputa: 08/10/2025 às 15:00h.
Edital disponível 05/08/2025. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. Informações: Av. Dr.
Jayme da Fonte, s/nº - 1º andar - Sto Amaro - Recife/PE - CEP: 50.040-905, das 13h
às 16h, fone: 081-3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

Recife, 30 de julho de 2025.
SHEYLA CRISTINE DE LIMA COSTA

Presidente da CPL

AVISO DE REVOGAÇÃO

Licitação.Compesa Lc nº 87/2023 Csl, Publicado Na Seção 03, Pág. 214 de
09/08/2023. Torna Público Revogada.

Recife, 25 de julho de 2025.
CLAILTON JOSÉ FERREIRA

Agente de Licitação

AVISOS DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO.COMPESA Nº 141/2025 CEL2

PROCESSO Nº 3371/2025. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTO
MOTOBOMBA ANFÍBIA. Abertura: 14/08/2025 às 09:00h. Disputa: 14/08/2025 às 10:00h.
Edital disponível 06/08/2025. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. Informações: Av. Dr. Jayme
da Fonte, s/nº - 1º andar - Sto Amaro - Recife/PE - CEP: 50.040-905, das 13h às 16h, fone:
081-3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

Recife, 25 de julho de 2025.
LUCIANO SARAIVA DE MELO

Agente de Licitação

LICITAÇÃO.COMPESA Nº 143/2025 CSL

PROCESSO Nº 3372/2025
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBA

CENTRÍFUGA. Abertura: 12/08/2025 às 09:00h. Disputa: 12/08/2025 às 10:00h. Edital
disponível 04/08/2025. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. Informações: Av. Dr. Jayme da
Fonte, s/nº - 1º andar - Sto Amaro - Recife/PE - CEP: 50.040-905, das 13h às 16h, fone:
081-3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

Recife, 25 de julho de 2025.
CLAILTON JOSÉ FERREIRA

Agente de Licitação

LICITAÇÃO.COMPESA Nº 152/2025

CEL2 PROCESSO Nº 3373/2025
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVO DE SUPRESSÃO

SEXTAVADO FÊMEA. Abertura: 12/08/2025 às 09:00h. Disputa: 12/08/2025 às 10:00h.
Edital disponível 04/08/2025. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. Informações: Av. Dr. Jayme
da Fonte, s/nº - 1º andar - Sto Amaro - Recife/PE - CEP: 50.040-905, das 13h às 16h, fone:
081-3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

Recife, 25 de julho de 2025.
PATRÍCIA MENDES CÂNDIDO CAVALCANTI

Agente de Licitação

RESULTADOS DE JULGAMENTO
LICITAÇÃO.COMPESA Nº 78/2025 CEL1

Empresa Vencedora: MGT PARTNER SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA Lote 01 R$
5.329.999,95 e Lote 03 R$ 9.979.999,95.

Recife, 25 de julho de 2025.
ALISSON DE LUCENA CRUZ

Agente de Licitação

LICITAÇÃO.COMPESA Nº 87/2025 CEL1

Empresa Vencedora: SANEPUMPS - INDÚSTRIA E COMERCIO DE BOMBAS LTDA
Lote 01 R$ 915.000,00. Lote 02 Cancelado.

Recife, 25 de julho de 2025.
PAULO ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS

Agente de Licitação

LICITAÇÃO.COMPESA Nº 96/2025 CEL2

Empresa Vencedora: XYLEM BRASIL SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA Lote 04 R$ 274.500,00.

Recife, 25 de julho de 2025.
PATRÍCIA MENDES CÂNDIDO CAVALCANTI

Agente de Licitação

LICITAÇÃO.COMPESA Nº 102/2025 CSL

Empresa Vencedora: IMBIL INDUSTRIA E MANUTENÇÃO DE BOMBAS ITA LTDA
Lote 01 R$ 920.000,00 e Lote 02 R$ 1.949.999,95.

Recife, 25 de julho de 2025.
ANA CAROLINA ANDRADE DE SANTANA

Agente de Licitação

LICITAÇÃO.COMPESA Nº 151/2024 CEL1

Empresa Vencedora: LA LICITAÇÕES LTDA Lote 01 R$ 592.299,97. Lote 02 Fracassado.

Recife, 25 de julho de 2025.
MAURO LUIZ GONÇALVES VELOSO

Agente de Licitação

LICITAÇÃO.COMPESA Nº 211/2024 CSL

Empresas Vencedoras: ELETRO INDUSTRIAL E MONTAGENS LTDA Lote 01 R$
1.979.214,00; Lote 02 R$ 1.808.854,80; Lote 03 R$ 1.849.903,05 e Lote 04 R$ 1.796.071,75
e E4 AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA Lote 05 R$ 580.999,98.

Recife, 25 de julho de 2025.
CLAILTON JOSÉ FERREIRA

Agente de Licitação
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